
I 
1 

--·~ -

Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N90669/91 

DE: 28/08/91 

"Autoriza o Executivo Municipal a Suplementar 

Dotações Orçamentárias consignadas no Orçame~ 

to corrente, como menciona•. 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal de

creta e eu sanciono a presente Lei: 

ART. 19. - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autoriz~ 

do a abrir crédito Suplementar de Dotações OE 
çamentárias consignadas no Orçamento corrente, 

no montante de Cr$17.160.000,00(dezessete mi 

lhÕes, cento e sessenta mil cruzeiros), a sa

ber: 

01 - CÃMARA MUNICIPAL 

01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 

3.1.1.0 - Pessoal ......•.•...... 2.900.000,00 

02 - SECRETARIA MUN. DO GABINETE DO PREFEITO 

03070202.02 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ............••• 2.000.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

08421882.09 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.2.0 - Materiais de Consumo ... 2.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ..••••.•..•.•.. 2.000.000,00 

3.2.3.0 - Transferência a Instituição Privadas 

- MEPES .....•........•. 260.000,00 

07 - SECRETARIA MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

10580212.12 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

3.1.2.0 - Material de Consumo .... 2.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13754282,13- MANUTENÇÃO DA SAÚDE 

3.1.2.0 - Material de Consumo .. 1.500.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

15814862.15- MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ..........• 1.500.000,00 

17.160.000,00 

ART. 29. - Para fazer face as Suplementações previstas 

no artigo primeiro, fica igualmente autoriz~ 

do a anular parcialmente as Dotações Orçame~ 

tárias, a saber: 

01 - CÃMARA MUNICIPAL 

01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 

3.1.2.0 - Material de Consumo .... 400.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Material 

Permanente ......... 2.500.000,00 

02 - SECRETARIA MUN. DO GABINETE DO PREFEITO 

03070202.02 -MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

4.1.l.O - Obras e Instalações .• 2.000.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

08411852.0B - MANUTENÇÃO DE CRECHES E JARDINS 

DE INFÂNCIA 

3.1.2.0 - Material de Consumo .. 3.000.000,00 

08421882.10 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E MARATONAS 

ESTUDANTIS 

3,1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ............ 1.760.000,00 

07 - SECRETARIA MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

16885341.31 - CONSTRUÇÃO E REABERTURA DE EST~ 

DAS, FONTES, MATA-BURROS, CORRE

DORES E ABRIGOS 

3.1.2.0 - Material de Consumo .. 1.500.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ............ 2.000.000,00 

4.1.1.0 - Obras e Instalações. 1.000.000,00 
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAfiDE 

13754282.13 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE 

3.2.5.0 - Transferências e pessoas.1.500.000,00 

09 - SECRTARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

15814862.15 - MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL 

3.2.5.0 - Tranferência a pessoas •• 1.500.000,00 

17.160.000,00 

PARÃGRAFO ÚNICO - As anulações parciais procedidas no ar 

tigo segundo, totalizam um montante de 

Cr$17.160.000,00 (dezessete milhões 

cento e sessenta mil cruzeiros); 

ART. 3Q. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Boa agosto de 1991. 
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